LEI Nº 078 DE 21 DE DEZEMBRO DE 1965.

CONCEDE ABONO DE NATAL AOS FUNCIONÁRIOS, MOTORISTAS E TURMEIROS DA PREFEITURA MUNICIPAL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É concedido Abono de Natal, aos funcionários, motoristas e turmeiros da Prefeitura Municipal, na forma abaixo descriminada:

a) Ao contador GUIDO JOÃO TEDESCO, o Abono de TRINTA MIL CRIZEIROS ( CR$ 30.000).

b) Ao Inspetor escolar gratificado OSORIO ERNESTO SCHNEIDER, o de TRINTA MIL CRUZEIROS (CR$ 30.000).

c) Ao Te4soureiro Professor José Aloysio Reichert, o de VINTE MIL CRUZEIROS ( CR$ 20.000).

d) As três Encarregadas dos Centros Telefônicos do Município QUINZE MIL CRUZEIROS (CR$ 15.000), a cada uma.

e) Aos motoristas Pedro Alcidio Hartmann e Gaspar Roesler, DEZ MIL CRUZEIROS (CR$ 10.000), a cada um.

f) Ao Capataz da turma de trabalhadores de Estradas José Armindo Garcia da Silva, o de DZ MIL CRUZEIROS (CR$ 10.000).

g) Ao turmeiro de estradas Julio de Mello, o de CINCO MIL CRUZEIROS (CR$ 5.000).

Artigo 2º -
A despesa decorrente da concessão dos Abonos de que trata a presente Lei, será coberta com o recurso da verba “ENCARGOS DIVERSOS” – Previsão para aumento de vencimentos do funcionalismo e professorado, d Lei Orçamentária vigente, sob a rubrica dos Códigos local 8.0.2.0 e Geral 3.1.1.1.-09.

Artigo 3º - 
Revogadas a s disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de Dezembro de 1965.
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